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DELIBERAÇOES PLENARIAS
PROJETO DE LEI Nº036/2000

AUTOR:VEREADOR ALECIO GUAPIAÇU

Dispõe sobre a obrigatoriedade da execução do Hino Nacional brasileiro nos estabelecimentos de Ensino Fundamental e Médio de Diamantino.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica obrigatório à execução do Hino Nacional brasileiro nos estabelecimentos de Ensino Fundamental e Médio, realizada semanalmente.

Art. 2º - A cerimônia será um ato cívico e deverá ter a presença de todos os alunos e professores da Unidade Escolar.

Art. 3º - A execução do hino Nacional será solene, observado o disposto na Lei nº 5.389 de 22 de fevereiro de 1968.

Art. 4º - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, regulamentará no prazo de 90 (noventa) dias a presente Lei, por meio de Decreto.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Plenário Juvenal Benedicto Soares,8 de Maio de 2000

Alécio Guapiaçú

Vereador
JUSTIFICATIVA

O referido Projeto de Lei justificar-se por si so.É um projeto que visa resgatar o civismo no meio educacional, maior formador de idéias.

Existe atualmente uma carência de patriotismo e de civismo,que a juventude perdeu a noção desses símbolos pátrios.O Hino Nacional deve ser valorizado e utilizado em ritos cívicos,pois desse modo haverá uma crescimento do civismo e patriotismo ente a juventude.

A apresentação do Projeto é oportuna,como instrumento de resgate desse valores, tão fora da moda que é  civismo e cumprir a função de instigador de divulgador da brasilidade.
Plenário Juvenal Benedicto Soares,8 de Abril de 2000

Alécio Guapiaçú

Vereador
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